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Defesa Sanitária Vegetal 
 

Fiscalização do Comércio e Uso de 
Agrotóxicos 

Câmara dos Deputados/ Comissão Especial –Defensivos 
Fitossanitários 

 

Brasília, 14 de junho de 2016 
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• Criada pela Lei Estadual n° 17.026/2011 

•Tem por finalidade a promoção da defesa 
agropecuária...  prevenção, controle e erradicação de 
doenças e pragas dos vegetais de interesse econômico  
e assegurar a qualidade dos produtos de origem animal 
e vegetal e dos insumos de uso na agricultura e na 
pecuária. 

•Fiscaliza comércio e uso de agrotóxicos conforme 
previsão da Lei Federal 7.802/89 (taxas e multas 
arrecadadas) 

Agência de Defesa Agropecuária 
do Estado do Paraná 



OBJETIVOS DA DEFESA 
AGROPECUÁRIA 

• Sanidade das culturas e rebanhos de 
importância econômica; 

• Qualidade (produtos sem resíduos); 

• Acesso e manutenção de mercados. 



Para tanto ... 

• Boas práticas de produção; 

• Cadastrar insumos (agrotóxicos) com 
eficiência no controle das pragas; 

• Monitorar quem comercializa, quem 
prescreve e quem utiliza; 

• (Re)avaliar a eficiência no controle; 

• Avaliar os resíduos nos produtos. 
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CADASTRO  (Portaria n° 91/2015) 

• 1.Cópia do Certificado de Registro do 
produto no MAPA; 
 

• 2.No mínimo um ensaio de eficiência e 
praticabilidade agronômica por alvo 
biológico conduzido em entidade 
credenciada pelo MAPA; 
 

• 3.Boletim de Análise de Resíduos emitido 
por laboratório oficial nacional, quando 
exigido pelo MAPA; 

 



• Eficiência de controle comprovada de 80% para 
cada alvo biológico. 
 

• Para agrotóxicos biológicos será exigida eficiência 
mínima de 25 %. 
 

• Para os alvos biológicos que não alcançarem 
eficiência de controle de 80 %, esta deverá ser 
superior à eficiência média dos outros produtos já 
cadastrados no Estado, caso contrário o produto 
ficará em situação de restrição de uso para o alvo 
biológico. 

 



• Critérios para prioridade na avaliação 

 
• Molécula nova 
• Produtos biológicos ou de uso na 

agricultura orgânica 
• Cultura com suporte fitossanitário 

insuficiente (IN 1 conjunta de 2014) 
• Registro emergencial 

 



• A Adapar poderá exigir a apresentação de 
laudos de ensaios instalados em território 
paranaense quando a suspensão decorrer 
de divergência entre a eficiência ou 
praticabilidade agronômicas do agrotóxico 
informadas no cadastro com a apurada a 
campo sobre lavouras estabelecidas no 
Paraná. 

 



• Prazo de análise – 90 dias a partir do 
protocolo 

 
• Contagem do prazo será suspensa em caso 

de notificação, reiniciando a partir do 
atendimento da exigência. 

 
• Cadastro demorado = falta de qualidade 

nos documentos 

 







Restrição de fungicidas ineficientes no 
controle da ferrugem asiática da soja 



Monitoramento do comércio e uso pelas 
receitas emitidas 

• A legislação de agrotóxicos confere ao profissional 
de agronomia o poder e o dever de evitar que o 
agricultor desavisado faça uso indevido de um 
produto potencialmente perigoso e impõe ao 
comerciante de agrotóxicos a exigência de vendê-los 
mediante a apresentação de receita agronômica. 
 
 

• A pretensão do legislador foi de preservar a saúde 
humana e dos animais, proteger o meio ambiente e a 
qualidade dos alimentos originários de atividades 
agropecuárias por meio da redução da utilização de 
agrotóxicos ao mínimo necessário.  
 



SIAGRO 

Decreto Estadual n° 6107/10 
 
Art.21 Todo comerciante está obrigado a: 
 
5. distribuir e comercializar agrotóxicos e afins mediante apresentação 

de receita, emitida por profissional habilitado e mantida à disposição 
da fiscalização. 

 
12. encaminhar à Secretaria de Estado da Agricultura e do 

Abastecimento, por meio eletrônico, no primeiro dia útil de cada 
semana, mediante procedimentos conformados ao Sistema de 
Monitoramento do Comércio e Uso de Agrotóxicos do Estado do 
Paraná – SIAGRO, as informações mínimas (Dec.Fed.4074/02 art. 
66) constantes nas receitas agronômicas apresentadas pelos 
usuários adquirentes de agrotóxicos e afins. 

 



SIAGRO 

Usuários cadastrados: 350.000  

Receitas emitidas anualmente: 4.000.000  

Comerciantes de agrotóxicos: 1458 

Área agrícola de aproximadamente 10.000.000 ha. 

 



Antes do SIAGRO 

• Receitas recebidas na URS de Pato Branco(1° 
semestre de 2010) 

 

 



Mas o  que é o SIAGRO? 

profissionais       comerciantes          produtos   

   CREA-PR             ADAPAR              ADAPAR 



Com o SIAGRO 

 Só podem ser emitidas receitas por profissionais 

habilitados pelo CREA-PR; 

 Só podem ser recomendados agrotóxicos  autorizados 

pela Adapar; 

 Os dados constantes nas receitas (comércio e uso) são 

transformadas em informações; 

 Estas informações podem ser cruzadas com outros 

bancos de dados, trabalhadas em ferramentas GIS, 

Busines Inteligence (BI), etc; 

 



Com o SIAGRO 

• Inocuidade alimentar; 

•  Auxílio à rastreabilidade; 

•  Segurança para o profissional na emissão de receitas ; 

•  Valorização do diagnóstico a campo; 

•  Estímulo à assistência técnica; 

•  Abertura de mercados (ferramenta para certificação). 

 









Solicitaram informações 

Instituições de pesquisa 

Sindicatos rurais 

Universidades 

Equipes de reportagens 

Vigilância Sanitária (estadual e municipais) 

Secretarias de agricultura municipais 

Estudantes 

Sanepar 

Ministério Público 

Pode ser ferramenta para certificação 

 



Receita para uso de agrotóxico 

• DIAGNÓSTICO 
 

• Item que justifica a receita agronômica 
• O diagnóstico é a base da receita e exige análise da 

cultura, do alvo, das condições climáticas que 

venham a favorecer ou desfavorecer as pragas e do 
usuário. 

• Significa que não se faz diagnóstico antecipado 

(exceção: aplicação de herbicida para operação de 

manejo). 
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Lavoura de trigo dessecada com 
agrotóxico não autorizado. 





Coleta de amostras fiscais com 
rastreabilidade 



245 amostras analisadas (out/14 a set/15) 

















Contrabando 





Contribuições ao PL n° 3200/15 

• Garantir a competência e recursos (repasse + multas) 
para os órgãos estaduais fiscalizarem comércio e uso 
(cadastro estadual + registro de comerciantes e 
prestadores de serviços fitossanitários + prescrição 
de receitas + usuários); 

• Prever diagnóstico como fundamento para 
prescrição de receitas (receita não é para venda, mas 
para uso); 

• Sistema nacional para prescrição de receitas 
(valorizar a efetiva atuação profissional); 

 

 



• Prever as infrações administrativas para 
comerciantes, profissionais e usuários (produzir com 
resíduo proibido e com resíduo acima do limite 
estabelecido); 

• Prever a obrigatoriedade do registrante entregar 
padrões analíticos aos órgãos de defesa. 



Muito obrigado! 

Adriano Riesemberg 

Eng. Agr. Fiscal de Defesa Agropecuária 

ariesemberg@adapar.pr.gov.br 

www.adapar.pr.gov.br 
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